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N
unca uma parcela tão expres-
siva da população brasileira 
esteve em situação tão vul-
nerável quando o assunto é 

alimentação como agora. Dados de 
uma pesquisa realizada pelo Instituto 
Gallup apontam que o índice de pes-
soas no país em insegurança alimen-
tar saltou de 17%, em 2014, para 36%, 
em dezembro de 2021. Pela primeira 
vez, desde 2006, quando o estudo co-
meçou a ser feito, essa taxa supera a 
média mundial, de 35%. Foram feitos 
125 mil questionários em 160 nações.

A realidade é alarmante, avisa o eco-
nomista Marcelo Neri, da FGV Social, 
que analisou todas as informações co-
lhidas pelo Gallup. No Brasil, a insegu-
rança alimentar afeta, principalmen-
te, mulheres (47%) e pessoas entre 30 
e 39 anos (45%), que, geralmente, têm 
mais filhos. Entre os 20% mais pobres, 
75% responderam que havia faltado di-
nheiro para a compra de comida nos 
últimos 12 meses (e média global fi-
cou em 48%).

O mais preocupante é que o levan-
tamento não pegou a recente dispa-
rada dos preços dos alimentos, decor-
rência da guerra entre a Ucrânia e a 
Rússia. Ou seja, a tendência em rela-
ção à insegurança alimentar é de piora. 
Outro dado a ser considerado: no ano 
passado, o governo pagou, ao longo 
de meses, o auxílio emergencial, ain-
da que em valores menores. Nem es-
se programa de renda, criado durante 
a pandemia da covid-19, foi suficiente 
para amenizar a situação das famílias.

Diz Marcelo Neri: “A insegurança 
alimentar mais elevada tem efeitos de 
longo prazo preocupantes, por causa 
do maior número de crianças envol-
vidas e da desnutrição entre elas”. O 

país, portanto, está abandonando as 
próximas gerações e as condenando a 
viverem na pobreza, no subemprego 
e com renda insuficiente para neces-
sidades básicas. Não há como se falar 
em desenvolvimento sustentado com 
uma população tão desassistida. 

Também chama a atenção nos da-
dos da Gallup analisados pela FGV So-
cial o aumento impressionante da de-
sigualdade na insegurança alimentar. 
Entre os 20% mais pobres no Brasil, o 
nível é próximo ao de países com as 
maiores taxas, como o Zimbábue, on-
de 80% das pessoas não têm comida 
suficiente. Já os 20% mais ricos apon-
taram queda, para 7%, ficando pouco 
acima da Suécia, país com menos in-
segurança alimentar.

Diante desse retrato cruel, o próxi-
mo presidente do Brasil terá a impor-
tante missão de reverter a pobreza e 
levar alimentos à mesa dos brasilei-
ros. A política econômica a ser execu-
tada terá de ser inclusiva, o que signi-
fica retomar o crescimento da produ-
ção e do consumo, gerar empregos de 
qualidade, controlar a inflação, baixar 
juros, ampliar a oferta de crédito, in-
centivar o empreendedorismo e me-
lhorar a educação.

A cinco meses das eleições, infeliz-
mente, nenhum dos candidatos mais 
bem posicionados nas pesquisas de in-
tenção de votos apresentou, claramen-
te, suas propostas para tornar o Brasil 
um país mais justo. Tudo, até agora, 
são discursos vazios, flertes com o po-
pulismo e incentivo à radicalização po-
lítica, o que eleva a desconfiança dos 
agentes produtivos e empurra a eco-
nomia ladeira abaixo, o caminho mais 
fácil para o caos social. Não é o que o 
Brasil merece. Muito pelo contrário.

Sem dinheiro 
até para a 
alimentação

Por Rhuan Maycon

CIDA BARBOSA
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O nome dele era Rhuan Maycon. 
No último dia 20, teria completado 12 
anos. Mas não lhe deram essa chance. 
Foi tirado deste mundo muito antes, de 
forma perversa e brutal, como só a ra-
ça humana, em sua infinita maldade, 
é capaz de fazer.

Rhuan descansa em Deus há quase 
três anos. O mesmo Deus que, talvez 
um dia, nos permita saber por que esse 
garotinho teve de sofrer tanto, por que 
a vida reservada a ele foi praticamente 
só dor e medo. Por quê?

Criança merece e precisa daquele 
amor que parece transbordar da gen-
te, de tão imenso que é. Precisa de co-
lo, principalmente quando está triste 
ou com medo, precisa daquele abraço 
que transmite segurança, que diz “es-
tou aqui para você, vai dar tudo certo”. 
Rhuan não teve direito a nada disso. No 
seu mundo solitário, só conheceu de-
samparo e tristeza.

O garotinho, descrito como calado 
e quieto, era vítima do ódio descomu-
nal da própria mãe simplesmente por 
existir. Em silêncio, suportava uma ro-
tina de pavor. Sofria constantes abusos 
físicos e psicológicos. Não podia brin-
car, não ia à escola.

O horror na vida dele chegou ao 

inimaginável. Teve pênis e testículos 
cortados pela criatura maligna. Enfren-
tou o martírio sem receber atendimen-
to médico. Por complicações da muti-
lação, sentia dores lancinantes ao uri-
nar. Como pode uma criança ser sub-
metida a tamanho suplício? Por que ele 
teve de passar por tudo isso?

A barbárie final foi planejada e leva-
da a cabo em 31 de maio de 2019. Total-
mente indefeso, Rhuan dormia quan-
do recebeu a primeira facada. Segui-
ram-se outras. Foi degolado ainda vivo. 
A homicida, com ajuda da comparsa, 
esquartejou o corpo e queimou partes 
dele. Disse, em depoimento à polícia, 
que o cheiro da carne queimada “era 
bom”. O próprio mal na forma humana.  

Alcançado assim pela covardia e 
pela crueldade extrema, Rhuan se foi, 
aos 9 anos. Agora, está em paz, acolhi-
do por um amor intenso e infinito. A fé 
que tenho me dá essa convicção. Ele 
não precisa das minhas lágrimas, não 
precisa da sufocante tristeza que sinto 
só de lembrar seu nome. A necessidade 
é minha de que ninguém esqueça des-
se garotinho e de como a sordidez hu-
mana o tirou deste mundo. É como se 
devêssemos a ele manter essa memória 
viva, nem que seja a cada mês de maio. 
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 » Cartas ao Sr. Redator devem ter, no máximo, 10 linhas e incluir nome e endereço completo, fotocópia de identidade e telefone para contato. 

 » E-mail: sredat.df@dabr.com.br

Milton Nascimento 
A travessia de 60 anos pela mú-

sica popular brasileira mantendo 
a qualidade de melodia e letra, de 
fácil assimilação, sem descambar 
para apelações, foi o que o cantor/
compositor Milton Nascimento 
construiu. Agora ele retira o boné 
e pede aposentadoria de shows. 
Seu trabalho firmemente enrai-
zado em Minas incorpora a alma 
brasileira. Sorver sua música é co-
mo se estivéssemos num clube de 
esquina com os amigos bebendo 
uma cervejinha celebrando a ami-
zade debaixo de sete chaves. Seu 
instrumento de trabalho, a voz, in-
confundível, é modelo vocal aben-
çoado pela natureza. No caleidos-
cópio de suas criações, escolher 
uma de suas obras como preferida 
é um dilema deleitável. Fico com 
Minas, de 1975, e Geraes de 1976. 
Sem esquecer igualmente Milagre 
dos Peixes de 1973. Até hoje tenho 
os vinis. A harmonia das melo-
dias de Milagre dos Peixes é coisa 
de pesquisador. O título de certas 
canções, por si só, já é poético. Co-
mo, por exemplo, Ponta de Areia; 
Caçador de Mim; Cio da Terra... In-
discutível que Maria, Maria se tor-
nou um hino à força da mulher, e 
Coração de Estudante à juventu-
de. O que mantém sua música viva é sua vitalidade criati-
va ao longo desses sessenta anos. Essas são assertivas co-
muns à obra do introspectivo Milton Nascimento, porque 
a sofisticação de sua criação está exatamente tornar aces-
sível sua sensibilidade artística para todos. Com a aposen-
tadoria do mineiro carioca, nada será como antes na MPB.

 » Eduardo Pereira,
Jardim Botânico

Corrupção 
Divulgar pesquisas com o ladrão na dianteira, não obs-

tante a armação, é mero exercício de insanidade. Perdem 
o jornalista, a sua credibilidade e o órgão de imprensa que 
assim se portar. A supremacia é prerrogativa inalienável de 
um povo e este, sabiamente, assim já escolheu. País sem 
corrupção é país civilizado. 
 » Jivanil Caetano de Farias,
Jardim Botânico 

Instituições 
Até recentemente se algum jornalista sugerisse na re-

união de pauta uma reportagem sobre o tema “ditadu-
ra no Brasil”, a probabilidade de ter sua ideia rejeitada 
seria enorme. Por que tratar disso? Haveria algum cri-
me cometido pelo regime militar que governou o país de 
1964 a 1985 que permanecesse desconhecido por com-
pleto? Algum episódio relevante e inédito? Qual o senti-
do de retomar um assunto do passado, que parecia se li-
mitar ao trabalho dos historiadores? No entanto, eis que 
em pleno ano de 2022, e por motivos diversos o espectro 
de uma inclinação ditatorial voltou a assombrar aqueles 
que defendem a democracia. Não só por aqui. Em várias 
partes do planeta, não apenas nos repetidos exemplos de 
Venezuela, Turquia e Bolívia, retrocessos espantosos vêm 
colocando em xeque as liberdades individuais. No Brasil, 
infelizmente, vive-se um momento de confronto às insti-
tuições, principalmente entre o Executivo e o Judiciário, 
mais especificamente com o Supremo Tribunal Federal 
(STF), como se os limites estivessem sendo testados, co-
mo se houvesse uma agenda que, sob qualquer pretexto, 

pudesse ser implementada ime-
diatamente para garantir “a or-
dem e o progresso”. No entanto, 
se constata que a política está ju-
dicializada, por meio da Suprema 
Corte, com o aval do Congresso 
Nacional, descumprindo o que 
preceitua a Constituição. Em su-
ma, o STF tem o dever e obriga-
ção de respeitar a Constituição, 
pois é uma Corte, claramente, na 
defesa do Estado de Direito. De 
certo modo, é reconfortante sa-
ber que a grande maioria da so-
ciedade está vigilante em nome 
do futuro dessa criança que é a 
democracia brasileira.

 » Renato Mendes Prestes,
Águas Claras 

Lei seca 
Na semana passada, o STF va-

lidou a constitucionalidade da 
Lei Seca. Penso que qualquer de-
bate sobre a tolerância zero de-
veria ser feito no Congresso, pois 
inconstitucionalidade neste pon-
to, de fato, não há. Quanto à pos-
sibilidade do motorista se recu-
sar a soprar o bafômetro (art. 
165-A do Código de Trânsito), 
entendeu a Corte, que o direito 
à não-autoincriminação não se 
aplica porque não há penalida-

de criminal diante da recusa, mas apenas administrati-
va. Porém, o argumento é incompleto, já que a recusa, 
por ser lícita, se não exercida, pode levar à autoincrimi-
nação. Explico: pelo art. 306 do Código de Trânsito (CTB), 
a partir de 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveo-
lar, à aplicação da penalidade administrativa, se soma 
um processo criminal por embriaguez ao volante, ain-
da que o conceito de “embriaguez” não seja o daquele 
cambaleante clássico. É por isso que, na minha opinião, 
não há como dissociar direito administrativo e direito 
penal, já que existe uma coerção administrativa (puni-
tiva, sim), que pode se “tornar” um crime pelo exercício 
de uma prerrogativa constitucional. A legislação deve ser 
melhorada para, em vez de simplesmente falar em quan-
tidade de álcool ingerida por organismo, se ater aos re-
flexos do motorista. A Resolução nº 432/2013 do Contran 
traz uma solução, ao estabelecer que os sinais de altera-
ção da capacidade psicomotora poderão ser verificados 
por exame clínico firmado por médico ou, mais fácil de 
se verificar em uma blitz, por constatação, pelo agente 
de trânsito, por um conjunto de sinais que comprove a 
situação do condutor, como fala arrastada, olhar caído, 
exaltação, odor etílico, dispersão, andar torto, filmagens 
e testemunhos, descrevendo-os no auto de infração ou 
em termo específico. A recusa ao bafômetro não signifi-
ca impunidade se aplicada a resolução e conferidos ou-
tros meios de prova aos agentes de trânsito, mas garanti-
riam o direito do motorista de não produzir provas con-
tra si mesmo, pois, como disse, não consigo desassociar 
direito administrativo e direito penal quando, a partir 
do que diz o art. 306 do CTB, ambas as esferas do direi-
to podem se entrelaçar. Os números da Lei Seca são ex-
celentes e vidas precisam ser salvas, mas isso se deve só 
à tolerância zero ou à fiscalização ostensiva combinada 
com a multa pesada, que começaram a partir da edição 
da lei, em 2008? Poderia o STF, em vez de adotar uma li-
nha mais finalística com base nos dados estatísticos, ter 
partido para o aprimoramento hermenêutico e conferi-
do ao art. 165-A do CTB uma interpretação equilibrada 
conforme a Constituição.
 » Ricardo Santoro,
Lago Sul

China diz que país avançou 
em termos de direitos 

humanos. Dúvida. Campos 
de reeducação e trabalhos 

forçados são avanços?
José Matias-Pereira 

Lago Sul

 “Covid: 666 mil mortes, 
por conta de um presidente 

metido a besta!...” 
Vital Ramos de V. Júnior  

Jardim Botânico

Os americanos contam 
crianças mortas em mais um 
massacre provocado por um 
atirador louco. Até quando 

eles vão achar bonito vender 
armas no supermercado?

Vera Cruz 

Asa Norte
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mas altera sua disposição


